
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MJ - DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL , 
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM GOIÁS 

Av. Edmundo Pinheiro de Abreu, n° 826, Setor Pedro Ludovico - Goiânia - GO, CEP 74.823-030 

CONTRATO 05/2017 - SR/PF/GO 
	

PROCESSO: 08295.005123/2016-56 

TERMO DE CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, N° 
05/2017, QUE FAZEM ENTRE SI A 
UNIÃO, POR INTERMÉDIO' DA 
SUPEIRINTENDENCIA REGIONAL 
DA ' POLÍCIA FEDERAL NO 
ESTADO DE GOIÁS E A EMPRESA 
TICKET SOLUCOES HDFGT S/A. 

A UNIÃO, por intermédio do SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO 
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL EM GOIÁS, CNPJ 
00.394.494/0026-94, situada na Av. Edmundo Pinheiro de Abreu n° 826, Setor Pedro 
Ludovico, cidade de Goiânia, Estado de Goiás, neste ato representado pelo Sr. 
UMBERTO RAMOS RODRIGUES, Superintendente Regional da Policia Federal 
em Goiás, nomeado pela Portaria n° 828, publicada no D.O.0 — Diário Oficial da 
União n° 151, Seção 02, pág. 38, de 10 de agosto de 2015, dóravante denominado 
simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado, a TICKET SOLUCOES HDFGT 
S/A., CNPJ n°03.506.3&7/000i-57, estabelecida na Rua Machado de Assis, n° 50, 
Edificio 2, Bairro Santa Lúcia, Campo Bom — RS, que apresentou os documentos 
exigidos por lei, neste ato representada pelo Senhor LUCIANO RODRIGO 
MIAM), brasileiro, casado, portadiár da carteira de ideutidade RG n° 00310768892, 
DETRAN/PE, inscrito no CPF sob o o° 952.835.520-04, residente e domiciliado na 
Rua Doutor João Satt, n° 25, apt 901-B, Pôrto Alegre/RS conforme PROCURAÇÃO, 
daqui por diante designada simplesmente CONTRATADA, têm entre si justo e 
avençado, e celebram, por-força deste instrumento e de conformidade com o disposto 
na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, pelo Decreto n° 2.271, de 
07/07/91 e Processo n° 08295.005123/2016-56, o presen 	NTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DÊ ADMINISTRAÇÃO, RE CIAMENTO E 
CONTROLE DE FROTA, conforme definido no edital do P ão Cônico SÉP n° 
04/2017 - SR/PF/GO, mediante as seguintes cláusulas e con • ções: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

Em ratec 



1.1. O objeto do presente Contrato é a contratação de serviços de ADMINISTRAÇÃO, 
GERENCIAMENTO E CONTROLE DE FROTA, conforme condições especificadas 
no Termo de referência. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo' 
e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Objeto da contratação: 

G 

R 

U 

P 

O 

I 

ITEM DESCRIÇÃO/ ESPECIF. VALOR MENSAL 
ESTIMADO 

VALOR 	ANUAL 
ESTIMADO 

I 

Serviços de, gestão de frota com operação de sistema 
informatizado via internet e tecnologia de pagamento por 
meio de cartão magnético nas redes de estabelecimentos 
credenciados para o abastecimento de combustíveis nos 
veículos que compõem a frota da SR/PF/G0 e °5 R$ 
apreendidos com autorização judicial de uso pela Polícia 
Federal - (Taxa de Administração). 

' 

0,00 R$ 0,00 

2 

, 

Serviços de gestão de frota com operação de sistema 
informatizado via internet e tecnologia de pagamento por 
meio de cartão magnético nas redes de estabelecimentos 
credenciados para a manutenção operacional, preventiva e 
corretiva dos veículos que compõem a frota da SR/PF/G0 _ 
(Taxa de Administração). 

R$ 0,00  
R$ 0,00 

3 
' 

Fornecimento 	de 	Combustível 	(Gasolina 	- • comum 	e 
aditivada; Diesel — comum, aditivado, S50, SIO e Biodieseh 
e Etanol - comum e aditivado, ARLA e Ornais aditivos). 

R$ 49.990,00 R$ 599.880,00 

4 
Fornecimento parcelado de peças e acessórios Stomotivos 
originais e/ou genuínos, novos, de primeiro uso, necessários 
a manutenção da frota de veículos da SR/PF/GO. 

R$ 29.994,00 IAS 359.928,00 

, 
5 

Serviços 	de 	manutenção 	em 	geral 	incluindo..  socorro 
mecânico e por guincho/reboque dos veículos (terrestres) que 
compõem a frota da SR/PF/GO. 

R$ 19.996,00 R$ 239.952,00 

i 

VALOR TOTAL ANUAL: 
R$ 1.199.760,00 

• 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital 12 
(doze) meses, com início na data de 22/06/2017 e encerramento em 22/06/2018, 
podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, 
desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes 
requisitos: 

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 



2.1.2. A Administração mantenha interesse na realização do serviço; 

2.1.3. O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; 

2.1.4. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 
aditivo. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — PREÇO 

3.1 O valor total da contratação é de RS 1.199.760,00 (um milhão cento e noventa e 
nove mil setecentos e sessenta reais). 

3.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 
CONTRATADA dependerão dos qtiainitativos de serviços efetivamente prestados. 

CLÁUSULA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2017, na 
classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 0001/200376 
Fonte: TESOURO - RECURSOS ORDINARIOS (0100000000) 
Elemento de Despesa: 33.90.39.19 e 33.90.30.39 
PI: PF99900A017 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender 
às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício 
financeiro. 

CLÁUSULA QUINTA — PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Edital. 

CLÁUSULA SEXTA — REAJUSTE 

6.1. O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, observado o interregno 
mínimo de um ano, contado a partir da data limite para a apres 	da proposta, pela 
variação do IGPM, contudo não será admitida alteração no 	de desconto. 

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interre 	
11°8591NON contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste 

Earatec 



CLÁUSULA SÉTIMA — GARANTIA DE EXECUÇÃO 
• 

7.1. A CONTRATADA prestará, no prazo de 10 (dez) dizis, garantia no valor 
correspondente à 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, optando pelas 
modalidades indicadas no §1°, art. 56 da Lei n° 8.666, de 1993, e observadas as 
condições previstas no Edital. 

CLÁUSULA OITAVA — REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E 
FISCALIZAÇÃO 

8.1. O regime de execução dos se/Viços a serem executados pela CONTRATADA, os 
materiais que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles 
previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

CLÁUSULA NONA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 
CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA — SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — RESCISÃO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 
78 da Lei n° 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, 
sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do 
Edital. 

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de 
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3. Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA: 



Pela CONTRATANTE, 

Eniratec 

ePt"Licitac?" 

12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

12.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de• inadimplemento por parte 
da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 
8.666, de 1993. 

13.2. A CON 	fRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13.2.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n°8.666, de 1993. 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei n°8. 666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais 
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo aS disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 
— Códigos de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 
extrato, no Diário Oficial da União; na prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — FORO 

16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato será o da Seção Judiciária de Goiânia-GO - Justiça Federal. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 
contraentes. 

Goiânia-Go, 21 de junho de 2017. 



NO RODRIGO WEIAND 
Representante 

Times 

045.41034 

%I P 
dibr,/ 

RAMOS  RODRIGUES,  
ado de Policia Federal 

perintendente Regional 

Pela CONTRATADA, 

, 



SERVICO PUBLICO FEDERAL 
SIAFI - SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA DO GOVERNO FEDERAL 

NOTA 	DE 	EMPENHO 
PAGINA: 	1 

EMISSAO : 18Jan18 NUMERO: 2018NE800018 ESPECIE: EMPENHO DE DESPESA 
EMITENTE : 200376/00001 - SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DO GO 
CNPJ : 00394494/0026-94 FONE: 	62 32409600 
ENDERECO : AV. EDMUNDO PINHEIRO DE ABREU No 826 ST. PEDRO LUDOVICO GNA/GO 
MUNICIPIO : 9373 - GOIANIA UF: GO CEP: 	74823-030 

CREDOR : 03506307/0001-57 - TICKET SOLUCOES HDFGT S/A 
ENDERECO : MACHADO DE ASSIS 50 EDIF 	2 SANTA LUCIA 
MUNICIPIO : 8577 - CAMPO BOM UF: RS CEP: 	93700-000 
TAXA CAMBIO: 
OBSERVACAO / FINALIDADE 
ATENDER DESPESAS COM SERVIÇOS DE ABASTECIMENTO E MANUTENÇãO DE VIATURAS, DA SR 
/GO E DESCENTRALIZADAS, NO EXERCICIO DE 2018, CONTRATO 05/2017 PROC ORIGEM: 
2017PR00004 

CLASS : 1 30108 06122211220000001 090123 0100000000 339030 200376 PF99900AG18 
TIPO : ESTIMATIVO 	MODALIDADE DE LICITACAO: PREGAO 
AMPARO: LEI10520 	INCISO: 	PROCESSO: 08295005123201656 
UF/MUNICIPIO BENEFICIADO: GO / 
ORIGEM DO MATERIAL 	: NACIONAL 
REFERENCIA DA DISPENSA: ART01 	LEI10520/02 NUM. ORIG.: 

VALOR EMPENHO : 	60.000,00 
SESSENTA MIL REATs************************************************************ 
****************************************************************************** 
****************************************************************************** 
****************************************************************************** 

ESPECIFICACAO DO MATERIAL OU SERVICO 

ND: 339030 SUBITEM: 01 -COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES A 
SEQ.: 1 QUANTIDADE: 	5 VALOR UNITARIO: 

VALOR DO SEQ. : 
8.000,00 
40.000,00 

5,00000 meses 
UNIDADE MOVEL LUBRIFICACAO E ABASTECIMENTO 
Fornecimento de Combustível (Gasolina - comum e aditivada, Diesel comum, adi 
tivado, S50, S10 e Biodiesel, e Etanol - comum e aditivado, ARLA e demais adit 
ivos). 
MARCA: Conforme Edital ITEM DO PROCESSO: 00003 ITEM DE MATERIAL: 000133892 

SUBTOTAL 40.000,00 



SERVICO PUBLICO FEDERAL 
SIAFI - SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA DO GOVERNO FEDERAL 

NOTA DE EMPENHO 
PAGINA: 	2 

EMISSAO : 18Jan18 	NUMERO: 2018NE800018 	PROCESSO: 08295005123201656 
EMITENTE : 200376/00001 - SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DO GO 
CREDOR 	: 03506307/0001-57 - TICKET SOLUCOES HDFGT S/A 
ESPECIFICACAO DO MATERIAL OU SERVICO 

ND: 339030 SUBITEM: 39 -MATERIAL P/ MANUTENCAO DE VEIC 
SEQ.: 2 	QUANTIDADE: 	13 VALOR UNITARIO: 

VALOR DO SEQ. : 

13,00000 meses 
PEÇAS / ACESSÓRIOS CAMINHÃO 
Fornecimento parcelado de peças e acessórios automotivos ar 
os, novos, de primeiro uso, necessários a manutenção da fr 
R/PF/GO. 
MARCA: Conforme Edital ITEM DO PROCESSO: 00004 ITEM DE 

1.538,46 
20.000,00 

ginais e/ou genuin 
a de veículos da S 

IAL: 000036706 

60.000,00 TOTAL 

ISMAEL COLHO DO AMARAL 
ORDENADOR 

ED 
GES 

OS GOMES 
NANCE IRO 



SERVICO PUBLICO FEDERAL 
SIAFI - SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA DO GOVERNO FEDERAL 

NOTA DE EMPENHO 
PAGINA: 	1 

18Jan18 NUMERO: 2018NE800019 ESPECIE: EMPENHO DE DESPESA 
200376/00001 - SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DO GO 
00394494/0026-94 FONE: 62 32409600 
AV. EDMUNDO PINHEIRO DE ABREU No 826 ST. PEDRO LUDOVICO GNA/GO 
9373 - GOIANIA 	 UF: GO CEP: 74823-030 

03506307/0001-57 - TICKET SOLUCOES HDFGT S/A 
MACHADO DE ASSIS 50 EDIF 2 SANTA LUCIA 
8577 - CAMPO BOM 	 UF: RS CEP: 93700-000 

TAXA CAMBIO: 
OBSERVACAO / FINALIDADE 
ATENDER DESPESAS COM GERENCIAMENTO E ADMINISTRAçãO DE DESPESAS DE MANUTENçãO 
AUTOMOTIVA EM GERAL, NO EXERCICIO DE 2018, CONTRATO NR. 05/2017. PROC ORIGEM: 
2017PR00004 

CLASS : 1 30108 06122211220000001 090123 0100000000 339039 200376 PF99900AG18 
TIPO : ESTIMATIVO 	MODALIDADE DE LICITACAO: PREGAI) 
AMPARO: LEI10520 	INCISO: 	PROCESSO: 08295005123201656 
UF/MUNICIPIO BENEFICIADO: GO / 
ORIGEM DO MATERIAL 
REFERENCIA DA DISPENSA: ART01 	LEI10520/02 NUM. ORIG.: 

VALOR EMPENHO 	1.000,00 
UM MIL REAIs****************************************************************** 
****************************************************************************** 
****************************************************************************** 
****************************************************************************** 

ESPECIFICACAO DO MATERIAL OU SERVICO 

ND: 339039 SUBITEM: 19 -MANUTENCAO E CONSERV. DE VEICU 
SEQ.: 1 	QUANTIDADE: 	6 VALOR UNITARIO: 

	
166,66 

	

VALOR DO SEQ. : 
	

1.000,00 

MANUTENCAO DE VEICULOS LEVES / PESADOS 
000003565 
Serviços de manutenção em geral incluindo socorro mecãn o e por guincho/reboq 
ue dos veículos (terrestres) que compõem a frota da SR/ r /Go 

EMISSAO : 
EMITENTE : 
CNPJ : 
ENDERECO : 
MUNICIPIO : 

CREDOR : 
ENDERECO : 
MUNICIPIO : 

TOTAL: 	
Ni 

ritlY 	
1.000,00 

ft* 	 
o, 1-1,1?

ii 

ISMAEL COLHO DO AMARAL 
ORDENADOR 

OS ANTOS GOMES 
FINANCEIRO 





SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MESP - POLÍCIA FEDERAL 

GESTÃO DE CONTRATOS - GESCON/SELOG/SR/PF/GO 
Av. Edmundo Pinheiro de Abreu n°. 826, Setor Pedro Ludovico, Goiânia, GO, CEP 74823-030 

1° TERMO ADITIVO 

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 05/2017, QUE 
FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR 
INTERMÉDIO DA SUPERINTENDENCIA 
REGIONAL DA POLICIA FEDERAL NO 
ESTADO DE GOIÁS E A EMPRESA TICKET 
SOLUCOES HDFGT S/A. 

A UNIÃO, através da SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO 

DPF EM GOIÁS, órgão integrante do MINISTÉRIO DA JUSTIÇA, com sede na Avenida 

Edmundo Pinheiro de Abreu, n° 826, Setor Pedro Ludovico, Goiânia/GO, CEP 74.823-030, 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 00.394.494/0026-94, neste ato representada pelo seu Ordenador de 

Despesas, o Delegado de Polícia Federal Sr. ISMAEL COELHO DO AMARAL, 

Superintendente Regional do DPF em Goiás, nomeado pela Portaria n° 89, publicada no D.O.0 — 

Diário Oficial da União n° 19, Seção 02, pág. 38, de 26 de janeiro de 2018, doravante denominada 

simplesmente CONTRATANTE e a empresa TICKET SOLUCOES HDFGT S/A., CNPJ n° 

03.506.307/0001-57, estabelecida na Rua Machado de Assis, n°50. Edifício 2, Bairro Santa Lúcia, 

Campo Bom — RS, que apresentou os documentos exigidos por lei, neste ato representada pelo 

Senhor LUCIANO RODRIGO WEIAND, brasileiro, casado, portador da carteira de identidade 

RG n° 00310768892, DETRAN/PE, inscrito no CPF sob o n° 952.835.520-04, residente e 

domiciliado na Rua Doutor João San, n°25, apt 901-B, Porto Alegre/RS e pelo Senhor DIEGO 

DA SILVA GONÇALVES , brasileiro, solteiro, portador da carteira de identidade RG n° 

1083552578-SJS/RS, inscrito no CPF sob o n° 007.845.770-05, conforme PROCURAÇÃO, daqui 

por diante designada simplesmente CONTRATADA têm entre si justo e avençado, e celebram, 

it
por força deste instrumento e de conformidade com o disposto na Lei n°8.666, de 21 de junho de 



1993, atualizada, pelo Decreto n° 2.271, de 07/07/97 e Processo n° 08295.0051.23/2016-56, o 

presente TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO, 

GERENCIAMENTO E CONTROLE DE FROTA, conforme definido no edital do Pregão 

Eletrônico SRP n°04/2017 - SR/PF/GO, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

	

1.1 	O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do Contrato por 12 

(doze) meses, conforme Cláusula Segunda do Termo Contratual e consoante o disposto no inciso 

art. 57. Lei n°8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA 

	

2.1 	O presente termo aditivo terá duração de 12 (doze) meses, que corresponde ao período de 

/06/2018 a 22/06//2019. 

LÁUSULA TERCEIRA — DO VALOR 

3.1. O valor global estimado deste termo é de R$ 1.199.760,00 (um milhão cento e noventa e nove 

mil setecentos e sessenta reais). 

CLÁUSULA QUARTA — DA CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL DA DESPESA 

4.1. O valor referente a este Termo será custeado com recursos descentralizados para SR/PF/GO, 

conforme segue: 

Natureza da Despesa: 33903919; 

Fonte: TESOURO RECURSOS ORDINÁRIOS (0100000000); 

Programa de Trabalho: 06.122.2112.2000.0001; 

Plano Interno: ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE GERAL (PF99900AG18) 

Período: 22/06/2018 a 31/12/2018. 

4.2 Por meio de apostilamento serão indicados, no momento oportuno, os créditos e empenhos 

para a cobertura da despesa relativa à parte a ser executada no exercício financeiro de 2019, de 

01/01/2019 a 22/06/2019. 



RODRIGO WEIAND 

nte de Re 
-es HDFGT S.A. 

A GO ÇALVES 

Controladoria 
ões DFGT S.A. 

CLÁUSULA QUINTA — DA PUBLICIDADE 

5.1.0 extrato do presente Termo Aditivo será publicado no Diário Oficial da União, conforme o 
disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei 8.666/1993. 

CLÁUSULA SEXTA — DISPOSIÇÕES GERAIS 

6.1 Fica resguardado desde já, neste Termo Aditivo, a previsão de análise do pedido de 
reajuste para o ano de 2018. 

6.2. Permanecem inalteradas as demais cláusulas pactuadas e não previstas neste Termo Aditivo. 

E, por se acharem justos e contratados, assinam as partes o presente instrumento em 02 (duas) vias 

de igual teor, na presença das testemunhas abaixo. 

Goiânia-Go, 22 de junho de 2018. 

Pela CONTRATANTE: 

ISMAEL COELHO DO AMARAL 
Delegado de Policia Federal 
Superintendente Regional 

Pela CONTRATADA: 

Testemunhas: 

e)jZ  - 

CARO LINE ARAUJO 
CPF: 014.740.260-36 
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sgRvIço PÚBLICO FEDERAL 
MJSP - POLÍCIA FEDERAL 

GESTÃO DE CONTRATOS - GESCON/SELOG/SR/PF/GO 
Av. Edmundo Pinheiro de Abreu n°. 826, Setor Pedro Ludovico 

Goiânia, GO, CEP 74823-030 

2° TERMO ADITIVO 

2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 05/2017, QUE 
FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR 
INTERMÉDIO DA SUPERINTENDÊNCIA 
REGIONAL DA POLÍCIA FEDERAL NO 
ESTADO DE GOIÁS, E A EMPRESA TICKET 
SOLUCOES HDFGT S/A. 

A UNIÃO, através da SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 

POLÍCIA FEDERAL NO ESTADO DE GOIÁS, órgão integrante do MINISTÉRIO DA 

JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, com sede na Avenida Edmundo Pinheiro de Abreu, n° 826, 

Setor Pedro Ludovico, Goiânia/GO, CEP 74.823-030, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 00.394.494/0026-

94, neste ato representada pelo seu Ordenador de Despesas, a Delegada de Polícia Federal Sra. 

JOSÉLIO AZEVEDO DE SOUSA, Superintendente Regional da Polícia Federal em Goiás, 

nomeado pela Portaria n° 876 de 27 de março de 2019, publicada no Diário Oficial da União de 28 de 

Março de 2019, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa TICKET SOLUCOES 

HDFGT S/A, CNPJ n° 03.506.307/0001-57, estabelecida na Rua Machado de Assis, n° 50, Edifício 

2, Bairro Santa Lúcia, Campo Bom — RS, que apresentou os documentos exigidos por lei, neste ato 

representada pelo Senhor LUCIANO RODRIGO WEIAND, brasileiro, casado, portador da carteira 

de identidade RG n° 00310768892, DETRAN/PE, inscrito no CPF sob •o n° 952.835.520-04, 

residente e domiciliado na Rua Doutor João San, n°25, apt 901-B, Porto Alegre/RS e pelo Senhor 

DIEGO DA SILVA GONÇALVES , brasileiro, solteiro, portador da carteira de identidade RG n° 

1083552578-SJS/RS, inscrito no CPF sob o n° 007.845.770-05, conforme PROCURAÇÃO, daqui 

por diante designada simplesmente CONTRATADA têm entre si justo e avençado, e celebram, por 

força deste instrumento e de conformidade com o disposto na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 

atualizada, pelo Decreto n° 2.271, de 07/07/97 e Processo n° 08295.005123/2016-56, o presente 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO, 

GERENCIAMENTO E CONTROLE DE FROTA, conforme definido no edital do Pregão Eletrônico 

SRP n°04/2017 - SR/PF/GO, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

e 

7 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MJSP - POLÍCIA FEDERAL 

GESTÃO DE CONTRATOS - GESCON/SELOG/SR/PF/GO 
Av. Edmundo Pinheiro de Abreu no. 826, Setor Pedro Ludovico 

Goiânia, GO, CEP 74823-030 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

	

1.1 	O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do Contrato por 12 (doze) 

meses, conforme Cláusula Segunda do Termo Contratual e consoante o disposto no inciso II, art. 57. 

Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA 

	

2.1 	O presente termo aditivo terá duração de 12 (doze) meses, que corresponde ao período de 

22/06/2019 a 22/06//2020. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO VALOR 

3.1. O valor global estimado deste termo é de R$ 1.199.760,00 (um milhão cento e noventa e nove 

mil setecentos e sessenta reais). 

CLÁUSULA QUARTA — DA CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL DA DESPESA 

4.1. O valor referente a este Termo será custeado com recursos descentralizados para SR/PF/GO, 

conforme segue: 

Natureza da Despesa: 33903919; 

Fonte: TESOURO RECURSOS ORDINÁRIOS (0100000000); 

Programa de Trabalho: 06.122.2112.2000.0001; 

Plano Interno: ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE GERAL (PF99900AG19) 

Período: 22/06/2019 a 31/12/2019. 

Valor: R$ 699.860,00 (seiscentos e noventa e nove mil, oitocentos e sessenta reais). 

4.2 Por meio de apostilamento serão indicados, no momento oportuno, os créditos e empenhos para a 

cobertura das despesas relativas à parte a ser executada no exercício financeiro de 2020, de 

01/01/2020 a 22/06/2020 no valor de R$ 499.900,00 (quatrocentos e noventa e nove mil e 

novecentos reais). 

• 



111 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MJSP - POLÍCIA FEDERAL 
GESTÃO DE CONTRATOS - GESCON/SELOG/SR/PF/GO 

Av. Edmundo Pinheiro de Abreu n°. 826, Setor Pedro Ludovico 
Goiânia, GO, CEP 74823-030 

CLÁUSULA QUINTA — DA PUBLICIDADE 

5.1.0 extrato do presente Termo Aditivo será publicado no Diário Oficial da União, conforme o 
disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei 8.666/1993. 

CLÁUSULA SEXTA — DISPOSIÇÕES GERAIS 

6.1 Fica resguardado desde já, neste Termo Aditivo, a previsão de análise do pedido de reajuste 
para o ano de 2019. 

6.2. Permanecem inalteradas as demais cláustás pactuadas e não previstas neste Termo Aditivo. 

E, por se acharem justos e contratados, assinam as partes o presente instrumento em 02 (duas) vias de 

igual teor, na presença das testemunhas abaixo. 

Goiânia-Go, 19 de junho de 2019. 

Pela CONTRATANTE: 

	

JOSÉLIO 	DO DE SOUSA 
De egad e Policia Federal 

	

Superintenden Re 	1 da Policia Federal em Goiás 

Pela CONTRATADA: 

e de Rede 
s HDFGT S.A. 

ÇALVES 
Coordenador de 	troladoria 
Ticket Soluces 	T S.A. 

Testemunhas: 

CAROEØJË ARAU.10 
roF: 014.740.260-36 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MJSP - POLÍCIA FEDERAL 

GESTÃO DE CONTRATOS - GESCON/SELOG/SR/PF/GO 
Av. Edmundo Pinheiro de Abreu nº. 826, Setor Pedro Ludovico 

Goiânia, GO, CEP 74823-030 
 

                                                                                                                                                       

3º TERMO ADITIVO 
 
 

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 05/2017, QUE 
FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR 
INTERMÉDIO DA     SUPERINTENDÊNCIA 
REGIONAL DA POLÍCIA FEDERAL NO 
ESTADO DE GOIÁS, E A EMPRESA TICKET 
SOLUCOES HDFGT S/A. 

 
 

A UNIÃO, através da SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 
POLÍCIA FEDERAL NO ESTADO DE GOIÁS, órgão integrante do MINISTÉRIO DA 
JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, com sede na Avenida Edmundo Pinheiro de Abreu, nº 826, 

Setor Pedro Ludovico, Goiânia/GO, CEP 74.823-030, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 00.394.494/0026-

94, neste ato representada pelo seu Ordenador de Despesas, a Delegada de Polícia Federal Sra.  

JOSÉLIO AZEVEDO DE SOUSA, Superintendente Regional da Polícia Federal em Goiás, 

nomeado pela Portaria nº 876 de 27 de março de 2019, publicada no Diário Oficial da União de 28 de 

Março de 2019, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa TICKET SOLUCOES 
HDFGT S/A., CNPJ nº 03.506.307/0001-57, estabelecida na Rua Machado de Assis, nº 50, Edifício 

2, Bairro Santa Lúcia, Campo Bom – RS, que apresentou os documentos exigidos por lei, neste ato 

representada pelo Senhor LUCIANO RODRIGO WEIAND, brasileiro, casado, portador da carteira 

de identidade RG nº 00310768892, DETRAN/PE, inscrito no CPF sob o nº 952.835.520-04, 

residente e domiciliado na Rua Doutor João Satt, nº 25, apt 901-B, Porto Alegre/RS e pelo Senhor 

DIEGO DA SILVA GONÇALVES , brasileiro, solteiro, portador da carteira de identidade RG nº 

1083552578-SJS/RS, inscrito no CPF sob o nº 007.845.770-05, conforme PROCURAÇÃO, daqui 

por diante designada simplesmente CONTRATADA têm entre si justo e avençado, e celebram, por 

força deste instrumento e de conformidade com o disposto na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

atualizada, pelo Decreto nº 2.271, de 07/07/97 e Processo nº 08295.005123/2016-56, o presente 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO, 

GERENCIAMENTO E CONTROLE DE FROTA, conforme definido no edital do Pregão Eletrônico 

SRP nº 04/2017 - SR/PF/GO, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 

aarsouza
Aprovado



 
 
 
 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MJSP - POLÍCIA FEDERAL 

GESTÃO DE CONTRATOS - GESCON/SELOG/SR/PF/GO 
Av. Edmundo Pinheiro de Abreu nº. 826, Setor Pedro Ludovico 

Goiânia, GO, CEP 74823-030 
 

                                                                                                                                                       

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do Contrato por 12 (doze) 

meses, conforme Cláusula Segunda do Termo Contratual e consoante o disposto no inciso II, art. 57, 

Lei nº 8.666/93. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
 
2.1 O presente termo aditivo terá duração de 12 (doze) meses, que corresponde ao período de     

22/06/2020 a 22/06//2021. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 
 

3.1. O valor global estimado deste termo é de R$ 1.199.760,00 (um milhão cento e noventa e nove 

mil setecentos e sessenta reais). 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL DA DESPESA 
 

4.1. O valor referente a este Termo será custeado com recursos descentralizados para SR/PF/GO, 

conforme segue: 

 

Natureza da Despesa: 33903919; 

Fonte: TESOURO RECURSOS ORDINÁRIOS (0100000000); 

Programa de Trabalho: 

Plano Interno: ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE GERAL (PF99900AG20) 

Período: 22/06/2020 a 31/12/2020. 

Valor: R$ 699.860,00 (seiscentos e noventa e nove mil, oitocentos e sessenta reais). 

 

4.2 Por meio de apostilamento serão indicados, no momento oportuno, os créditos e empenhos para a 

cobertura das despesas relativas à parte a ser executada no exercício financeiro de 2021, de 

01/01/2021 a 22/06/2021 no valor de R$ 499.900,00 (quatrocentos e noventa e nove mil e 

novecentos reais). 

 

 



 
 
 
 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MJSP - POLÍCIA FEDERAL 

GESTÃO DE CONTRATOS - GESCON/SELOG/SR/PF/GO 
Av. Edmundo Pinheiro de Abreu nº. 826, Setor Pedro Ludovico 

Goiânia, GO, CEP 74823-030 
 

                                                                                                                                                       

CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICIDADE 
 
5.1.O extrato do presente Termo Aditivo será publicado no Diário Oficial da União, conforme o 
disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei 8.666/1993. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
6.1 Fica resguardado desde já, neste Termo Aditivo, a previsão de análise do pedido de reajuste 
para o ano de 2020. 
 

6.2. Permanecem inalteradas as demais cláusulas pactuadas e não previstas neste Termo Aditivo.  

E, por se acharem justos e contratados, assinam as partes o presente instrumento em 02 (duas) vias de 

igual teor, na presença das testemunhas abaixo.  

 
Goiânia-Go, _____ de __________________ de 2020.  

 
 
Pela CONTRATANTE: 
 

 
 

JOSÉLIO AZEVEDO DE SOUSA  
Delegado de Polícia Federal 

Superintendente Regional da Polícia Federal em Goiás 
 
 

Pela CONTRATADA: 
 

 
 

LUCIANO RODRIGO WEIAND  
Gerente de Rede 

Ticket Solucões HDFGT S.A. 
 
 
 

DIEGO DA SILVA GONÇALVES  
Coordenador de Controladoria 
Ticket Solucões HDFGT S.A. 

 
 
Testemunhas: 
 
 
 

LUCIANO RODRIGO 

WEIAND:952835520

04

Assinado de forma digital por 

LUCIANO RODRIGO 

WEIAND:95283552004 

Dados: 2020.05.13 14:47:20 

-03'00'

DIEGO VITORIA DE 

MORAIS:00727535013

Assinado de forma digital por DIEGO 

VITORIA DE MORAIS:00727535013 

Dados: 2020.05.20 14:08:08 -03'00'

MARCELA RODRIGUES 

DE SIQUEIRA 

VICENTE:84970200149

Assinado de forma digital por 

MARCELA RODRIGUES DE 

SIQUEIRA VICENTE:84970200149 

Dados: 2020.05.25 16:11:29 

-03'00'
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Órgão: Ministério da Justiça e Segurança Pública/Polícia Federal/Superintendência Regional em Goiás

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2020 - UASG 200376

Número do Contrato: 5/2017.

Nº Processo: 08295005123201656.

PREGÃO SRP Nº 4/2017. Contratante: MINISTERIO DA JUSTICA E SEGURANCA-PUBLICA. CNPJ
Contratado: 03506307000157. Contratado : TICKET SOLUCOES HDFGT S/A -.Objeto: Prorrogação do
contrato 05/2017 por mais 12 meses. Fundamento Legal: Inciso II, art. 57,Lei nº 8.666/93. Vigência:
22/06/2020 a 22/06/2021. Valor Total: R$1.199.760,00. Fonte: 100000000 - 2020NE800024 Fonte:
100000000 - 2020NE800026. Data de Assinatura: 25/05/2020.

(SICON - 01/06/2020)
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